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Vl-0põe. -0ob11.e. a c11.lação e. 6u.ncloname.~ 

to do Con-0e.lho Mu.nlclpal d e. Ve.-0e.nvolvlme.nto (CMV}. 

JOSt ROBERTO VE ASSIS, P11.e.6e.lto Mu.n~ 

clpa.l de. Campo Limpo Pa.u.ll-0.ta, E-0.tado de. são Pau.lo, u.-0a.ndo de. -0u.a-0 -

a.t11.lbu.lçÕe.-0 le.gal-0, e. de. aco11.do com o a.p11.ovado pe.la CâmaJLa. Mu.nlc~ -

pa.l e.m lle.llllã.o . e.xt11.ao11.dln.â.Jr..l.a., 11.e.a.llza.da. e.m 08 de. ja.ne.l11.o de. 1979, -

PROMULGA a. lle.gu..l.n.te. le.i: 

A11.ti90 7g - Fica. c11.lado o Con-0e.lho -
Mu.n.lclpa.l de. Ve.lle.n.volv.úne.nto (CMV}, 011.gão de. a.-0-0e.-01loll.ia. e. con-0u.lto-

11.ia. de. âmbito comu.n-<:tâ.Jr.~o, a.o pla.ne.ja.me.nto e. ã .Aç~o Coo11.de.na.da. do -
Gove.11.n.o Mu.n.iclpa.l, com a.t11.ibu.içÕe.ll e. competência. de.6lnida.-0 ne.-0.ta. 
.e. e.i. 

A11.tigo 2g - Compete. ao Conlle.lho Mu.n~ 

cipa.l de. Ve.lle.nvolv.úne.nto (CMV}: 

I - Opina.li. llob11.e. a.-0 dl11.e.t11.l 

Ze.ll do plàno Vl!r.e.to11. e. do Pla.ne.jame.nto e.m 9e.11.a.l da. Admlnl-0t11.a.ção e. 

6i4 ca.liza..11. a. -0 u.a. e.x e.cu.ç~o .; 

II - Su.ge.11.l!r. e. opina.11. -0ob11.e. a. 
de.ma.11.ca.ç.ã.o. da..6 zo na.-0 e. ll e.to11.e.-0 te.11.11.ilo11.ia.i-0 e. de. o cupa.ção do -0 olo , -
villa.ndo o de.lle.nvolv-Une.nto haJLmonlo-00 e. di-0clpllna.do do Mu.nlcZplo; 

III - IndlcaJL e. -0u.9e.11.l11. ã Co o~ 

de.na.do11.la. de. Pla.ne.jame.nto e. a.o P11.e.6e.ilo a. de.maJLca.ção de. ã.11.e.a.ll ne.c.e. -0 

liâ.11.ia.4 êi .e.xe.cu.ç.ão. do Plano Vl!r.e.to11., obj e.tiva.ndo a. de.cla.11.a.ção de. u.tl 

lida.de. pública., pa..11.a. e.6e.ito de. de.-0a.p~op11.la.ç.ão ou p11.e.-0e.11.va.ç.ão te.11.11.lt~ 

11.la.l; 

IV - Su.ge.~i~ di-0po-0iç.Õe.-0 l~ -
ga.i4 a.plicãve.ill a. cada. u.m do-0 e.qu.ipame.ntoll comu. nitã11.io.6 ã-0 zona.ll, -
lle.to11.e.ll ou. núc.te.oll u.11.ba.no.6 ou. 11.u.11.a.i-0; 

V - Con6igu11.aJL e. d-e.t e.11.mlna.11. -

0 -0 a. cld e.11.te..6 g e.o g 11.ã. 6 ic o .6 que. p e.lo.-0 -0 u a.ll ca.11:a. ct 0'.Z...6 Uca.-0 e. im po 11..t â.n

cia., de.va.m .60 pll.e..óe.Jr.va.do.6, ou. não pode.11.ã.o .606"-0 obfl:a.ll de. mu.tllE_ -
ção, pfl:e.Ju.diciw ~ .llu.a. 6011:ma.ç.ão ou. condiç.Õe..ti ge.olÕgica.ll , ge.0911.ã6~ 
e.a.li ou. h.a.bila..t nà..tu.11.a.l e condiÇão de. vida; 

VI - Elltu.da.ll. a.-0-0u.nto-0 11.e.6e.11.e.~ 

/(./~ 
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te.6 ã pnopo.6ituna de le9i-0lação que envolva o Plano Vineton e impl~ 
que nele intnoduzin modi6ic.açõe-0, ou deta.lha.mento, apne-0enta.ndo -0u-
9e-0tõe-0 c.onc.lu-0iva.-0 ; 

VII - Apnec.iM ma.ten~a. encaminha.da. p~ 

la. Coondena.donia de. Pla.n e.ja.me.nto ou pelo P~e.6e.ito, que ne6lita a.l

tenação -0ub~ta.nc.ia.l no Plano V~e.to~, emitindo panec.e.n c.om apoio na 
le9i-0laç.ão vigente.; 

VIII - Re.pne.-0e.nta.n junto a.o Pne.6eito -
c.ontna qualqu.en . inob-0e.nvância. ve.ni6ica.da. no c.umpnime.nto da..6 diJ.ipo-0i 
çÕe..6 . c.on-0ta.nte.~ no Pla.~o -Vi.Jteton,· ne.c.ome.nda.ndo a.-0 .6ançÕe..6 nela.6 pile 

vihta-0; 

IX - Ve.J.ie.nvolven o de.-0dobname.nto de 
ne.come.ndaçõe-0 c.on-0ta.nte.-0 do Plano Vineton ou de Ve-0e.nvolvimento e -
Açâ.o. Coond e.nada. do Govenno Municipal, a.p~e..6e.nta.ndo e.J.itu.do.6 c.onc.lu ~ 

-0.tvo.6 que impliquem em .6 olu.ç.Õe-0 pana o de.-0 e.nvolvime....nto .6Z-0ico, .6 o -
cia.l, econômico e a.dmini.6:tlla.tivo do Mu.nic.Zpio; 

X - Enca.minhan a.o Executivo, neJ.ipei 
tada.6 a..6 e.-0c.a.la.-0 de. pnionida.de. a.dJ.itnita.-0 ã-0 6ina.nç.a.-0 munic.ipa.iJ.i, eJ.i 
tu.doh qu.e. e.nvolva.m de.-0tinação . de. ~e.c.un-0 0-0 pa.~a. 9a.-0to-0 de. c.a.pita.l em 
tna.n.6ponte..6, e.ne.ngia, -0a.ú.d .e.. , e.du.c.a.çã.o, ha.bila.ç.ã.o. e. e.q u.ipam e.nto-0 u.n 

ba.no.6, c.om o apoio em e..xe.qu.ibilida.de. 6ina.nce.ina.; 

XI · ... Re.u.nin -0u.9e.-0t.Õe..6 de e.nt-i.da.de.J.i e 

a-0 -0oc.-i.a.ç.Õe..õ ne.pn e.-0e..nta.tiva.-0 de. c.omu.nida.de., qu.e.. impliquem no a.p1timo-
1ta.me.nto de condiç.Õe.A vLta..W pana o Mu.nic.Zpio e. .6e.u ma.ion de.-0e.nvolv-i. 

me.nto; 

novo.6 inve.-0.t.ime.nto.6 
liza.ção. de. pnodu.t.04 

XII - Fo~mul~ p~oje.to.6 qu. e a.tna.-i.am ... 
na. indu-0tn-i.a. e. o6e.ne.ça.m c.ondiç.o e..6 pMa. c.ome.nc.ia. . . 

tZpic.o.6 do Mu.nic.Zpio. 

XIII ... E.6ta.be..le.c.e.n e. ma.te.n conta.to c.om 

o~ga.n.Wmo!J 6e.de.na.i.6 ou int0na.c.iona.i-0 1 ne.9-i..ona.i-0, e.Ata.dua.-i.!J e muni
c.ipa.i.6 ti imila.Jte.4, ~e.e.o lhe..nd o e..xp e.Jti~nc..i.a. e. e. o o p 0a.ç.ão pa.na. .6 o l u ç.ão -

de pnoble..ma..6 c.om .i.dê.ntic.a c.a.na.c.teJtZ.titic.a..6; 

XI V ... I nd.i.c.M nepne.-0 e.nta.nte.!J e.m c.omLti 

.tiÕe.A c.om c.omp e.tê.nc.ia. e a.l .ç.a.da. e..m a.ti -O u.nto.6 que. e.nvoi.vam o de.-0e.nvo.tv!; 
mento mu.nic.ipa.l , c.onc.o~~e..ndo pana de.-0c.e....nt~a.liz~ p~ovidê.nc..-i.a.!J de. ca. 
Jt~.t.e.Jt e.6 e.:t-i..v o, v 0Ua.do4 pMa. .6 e.ntido.ti .6 etoni~; 

XV - Vi6undi1t, e.n:tlle. 0.6 
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0-0 memb11.o-0 de entidade-O e a-0-0ociaçõe-0 11.ep11.e-0en:ta.t.ivQ.4,a-O idêia-0 e 0-0 
p11.ojeto-0 que envolvam o inte11.e-0-0e da coletividade, 011.ientando a op~ 

nião pública quanto i ~pnovação de medida-0 que -0e pnetendam encami
nhai!.; 

XVI Recolhei!. a -0oma de e-0pe11.iência-0 -
obtida-0 na con-0ecução de medida-0 e p11.ojeto-0 e divulgá-la junto ã-0 -

entidade-O 6ede11.ai-0, e-0taduai-0 e municipai-0, ~orno exp11.e-0-0ão do-0 pni~ 

cZpio-0 de emulação , competição e colabonação -0emp11.e p11.e-0ente-0 no 
til.ato da cau-0a pública; 

XVII - P11.opo11. ao Executivo contnatação
de -0e11.viço-0 têcnico-0 e-0pecializado-0 julgado-O nece-0-0á4io-0 ã comple -

mentação e i ~xecução de 11.ecomendaçõe-0 p11.ev..é..-0ta-0 na legi-0lação invo 
cada; 

XVIII - Anali-0a11. e dete11.mina11. a-0 ã4ea-0 
de 11.ec11.eação pana cada loteamento apnovado, no-0 te11.mo-0 da legi-0la 

ção e-0pecZ6ica, e p11.opo11. modi6icaçõe-0 de p11.ojeto-0 de-0-0a natuneza, -
no-0 ca-00-0 de ..é..nte11.e-0-0e público. 

Antigo 39 - O Con-0elho Municipal de Ve-0env~! 

vimento (CMV), -0e11.â con-Otituido, no máximo de 23 (vinte e tnê-0) mem 
b11.o-0, -0endo 2 (doi-0) indicado-0 pela Câ.ma11.a Municipal e 27 (vinte e

umJ nomeado-O pelo Pne6eito, e-0colhido-0 entlLe 11.ep11.e-0entante-0 de en 
tidade-0 e a-0-0ociaçõe-0 11.ep11. e-0entativa-0 do MunicZpio, Indú-0t11.ia e Co 

mê11.cio e Se11.vido11.e-0 Municipai-0. 

Pa11.â911.a60 Único - Senão nomeado-O juntamente 

com 0-0 memb11.o-0 11.ep11.e-0entante-0 da-0 entidade-O e a-0-0ociaçõe-0 11.ep11.e-0en
tativa-0, Indú-0t11.ia e Comêncio e Se11.vido11.e-0 Municipai-0, um -0uplente

pana cada cate9011.ia. 

Antigo 49 - O Con-0elho Municipal de Ve-0envo! 
v.<.mento (CMV) -0e11.â di11.i9ido polL um P11.e-0idente e um Secnetãnio Execu 

tiva de-0ignado-0 pelo Pne6eito e um Vice P11.e-0idente eleito pelo-0 mem 
b11.o-0 do Co n-0 elho. 

Antigo 59 - 0-0 memb11.o-0 do Con-0elho Municipal 
. . 

de Ve-0envolvimento e..xe.Jtce.Jtão -0ua-0 at11.ibuiçõe-0, -0em Ônu-0 pana 0-0 co-

611.e-0 da Munic..é..pal..é..dade, ã _exceç.ão do S e e1Letã.11..<..o Executivo, ao qual

-0 e atllibu-<!tâ uma 911.at..é..6..é..cação de 6unção. 

Pan~g11.a60 Un..é..co - A-0 atividade-0 e 6unçõe-0 

do-0 memb11.o-0 do Con-0e.l..ho Municipal de Ve-0envolv..é..mento (CMVJ -0ão con-

ic.~~ 
.__..._/ • I 
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óide4adaó como -Oe4viço público 4elevante. 

A4tigo 6q - O mandato do.ti memb4o.6 do Conóe -
lho Municipal de Ve-0envolvimento óe4â de um ano. 

A4tigo 79 - Aó atividadeó do Conó elho Munici 

pal de Ve-0envolvimento -0e de-0envolve4ão at4ave-0 de Reuniõe-0 Plena-0-
e de Comi-06Õe-0 E-0peciai-0 que pode4ão -0en compo-0tatJ pon Re-0olução do 

CMV. 

Antigo 89 - O Conóelho Municipal de Ve-0envo~ 
vimento (CMV) 4euni4--0e-ã pelo meno-0 uma vez cada doiil> me-0e-0 e ex. -
t4ao4dina4iamente quando neceóóiÍJz.ia. 

Antigo 9q - A-0 Comi-0-0Õe-0 E-0peciai-0 pode4ão -
contan com a panticipação de outna-0 pe-0-0oa-0 alem do-0 memb4o.6 do 

CMV, inclu-0ive tecnico-0 em nZvel de a-0-0e-0-0onamento. 

Antigo 10 - O Con-0elho Municipal de Ve-0envol 
vi.menta (CMV) elabonanã o Regimento Inte4no que 4egula.Jtâ -0eu óunci~ 

namento. 

Antigo 11 - A-0 deci-0Õe-0 do Con-0elho Munici -
pal de Ve-0envolvi..mento (CMV) -0enão tomada.ti pon maio4ia tJimpletJ. 

Antigo 12 - Pendenã o mandato de membno do -
CMV, o 4epnetJentante que inconnen em óançÕe-0 legai.ti e penai-0 ou de~ 

x.a4 de companecen a 3 (tnê-0) neuniõe-0 con-0ecutiva-0, óalvo motivo 

ju-0tióicado penante ã Me-0a Vinetiva, que convocanã o ne-0pectivo -0u

plente. 

A4tigo 13 - O Che6e do Executivo óica auton~ 
zado a coloca.Jt ã di-0po-0ição do Con-0elho Municipal de Ve-0envolvimen
to (CMV) óuncionâ.Jz.io-0 e mate4ial nece-0-0â.Jz.io-0 ã-0 -0ua-0 atividade.ti. 

A4tigo 14 - Ao pne-0idente do CMV comp ete: 

a) Convocan neuniõe-0 o4dinãnia-O e 

ex.tnao4dinâ.Jz.ia-0, pne-0idi-la-0 e da.Jt andem ao-0 tnabalho-0 4egulado-0 p~ 

lo Regimento Inte4no; 

b) VitJtnibuin matenia pela-0 Comi-0-

-0õe-0 E-0peciai-0 e óixa4 p4azo-0 pa4a -0ua apneciação; 

c) Encaminha.Jt ao Executivo aó p40-

po-0içõe~ o4iunda-0 da-0 deci-0Õe-0 do Con-0elho; 

d) Ex.ence4 o voto de de-0empate em 
~_/~':~· 
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me.rito InteJc.no; 

61 Convocall. 0-0 membJc.0-0 -0up~ente-0 -

g) IndicaJc. 1Lep1Le-0entante-0 do 

-0elho pa!La Comi-0-0Õe-0 de-0cen:t.Jt.alizado-0 em atividade-0 -0et0Jc.iai-0 da 

nicipalidade, que envolvam a-0-0unto-0 da competência do CMV; 

h) Rep1Le-0enta1L o Con-0elho ou -0e 
ze!L 1Lep1Le-0enta1L, em -0olenidade-0 ou em atividade-O de entidade-O pÜ 

. . 
bL<.ca-0 ou p!Livada-0; 

i) ManteJc. contato-O com o Gov eJc.no -

do MunicZpio pa!La -0oluçõe-0 de a-0-0unto-0 que envolvam a 6iel ob-0e1Lvân 
eia da-0 di-0po-0içõe-0 con-0.tante-0 do Plano de Ve-0envolvimento e Ação -
CooJc.denada e do Plano Vill.etoJc.; 

cu.tiva o expediente do CMV. 

A1Lti90 15 - Ao Vice-PJc.e-Oidente do CMV com 

pete -0ub-0titui1L o PILe.6idente no.6 -0eu-0 impedimento-O, com igual com -

petência. 

A1Lti90 16 - Ao SecJc.etã.Jc.io Executivo comp~ 

.te: 

a) OJc.ganizaJc. a pauta da.6 ativida -

de-0 da-0 Reuniõe-0 Plena-0 do CMV; 

b} CooJc.denaJc. 0-0 tJc.abalho-0 a6 eto.6 -
ã-0 Comi-0-0Õe-0 E-0peciai-0 e 6i-0caliza1L a ob-0eJc.vância do-0 p!Lazo-0 e-0tabe 
lecido-0 pa!La -0ua :tlt.amitaçã.o e apll.eciaçã.o., a 4 eJc.em p1Levi-0to-0 no Regi 

mento InteJc.no; 

e) PILepaJc.aJc. a-0 ata-0 da-0 Jc.euniõe-0 -

oJc.dinã.Jc.ia.6 e extJc.aoJc.dináJc.ia-0, mantendo-a-O atualizada-O, em Jc.e9i-0t1Lo-0 

p!LÕ p!Lio-0; 

d) Sup e1Lvi-0a1L 0-0 -0e1Lviço-0 de -0ec1L 

ta!U.a e 0-0 J>eJc.vidoJc.e-0 nela lotado-0; 

e) EncaminhaJc. o.6 expediente-O oJc.iu 

e ã.4 entidade-0 de competência; 

~I ~~; ' · 
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61 Ehtabelec.en entendÃ...mento-0 e conta 

to-0 com 0-0 Õngão-0 da Municipalidade pana -0olução de a-0-0untoh de com

petência do Con-0elho em ~amitação na e-06ena municipal; 

g) Ondenan 0-0 anquivo-0 do Con-0elho , 

inc.lu-0ive o de legi-0lação municipal; 

h) Ve-0pachan c.om o PAe-0idente maté -

Aia de expediente do Conhelho; 

i) Executan dete~minaçõe-0 de -0ua e.o~ 

petência, expne-0-0a-0 em di-0po-0içõe-0 con-0tante-0 do RegÃ...mento Intenno . 

AAtigo 17 - A-0 de-0pe-0a-0 dec.onAenteh da exe

c.ução. de-0ta Lei c.onnenão pon conta de venba-0 pnÕpn-i.a-0 do oAçamento -

vigente, -0uplementada-0 -Oe nec.e-0-0âAio. 

Antigo 18 - E-0ta Lei entnanã em vigon na da 

ta de -0ua publ-i.c.ação, nevogada-0 a-0 di-0po-0içÕe-0 em contnãnio. 

f ~--:Ç y::..-.~ 
~OBERTO VE ASS S 

PAe6eito Munic.ipa 

Publicada no Vepantamento de Admini-0tnação

de-0ta Pne6 eituna Munic-i.pal, ao-0 onze dia-0 do mê-0 de janeino do ano -

de m-i.l novecento-0 e -0etenta e nove. 


